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RESUMO 

 

 

Cuida-se de aprofundamento do estudo sobre o perfil jurídico-constitucional do direito à 
identidade genética da pessoa humana na ordem jurídico-constitucional pátria, especialmente 
fundamentando  a consagração, ainda que implícita, de tal direito na Constituição de 1988, 
como  manifestação e exigência  do princípio da dignidade da pessoa humana, da cláusula 
geral implícita  de tutela  de todas as manifestações essenciais da personalidade humana  e do 
direito fundamental à vida. Além de noções conceituais preliminares, aportam-se notícias  
sobre o projeto genoma humano, dá-se uma breve mirada sobre as principais tecnologias 
atualmente disponíveis,  analisa-se a evolução da proteção jurídica do genoma humano  no 
plano internacional e comparado e apresenta-se um estudo crítico-comparativo de algumas 
concepções filosóficas de dignidade humana, as concepções de Kant, Hegel, Dworkin e 
Habermas, à guisa da compreensão  da dignidade da pessoa humana como conceito jurídico. 
Para além da fundamentação já explicitada, estabelece-se o significado do direito fundamental 
à identidade genética, analisa-se a sua titularidade, delineia-se o seu âmbito de proteção sob o 
enfoque da multifuncionalidade dos direitos fundamentais, seja como direitos de defesa, seja 
como direitos a prestações, enfocando-se especificamente as questões relativas às tecnologias 
de clonagem humana, aos testes genéticos para conhecer o genoma humano e às terapias 
gênicas para intervir no genoma humano e, ainda, aborda-se a problemática dos limites do 
direito fundamental à identidade genética, quando em rota de colisão com outros direitos 
fundamentais, bem como a proteção da reserva legal, do núcleo essencial e o princípio da 
proporcionalidade, concretizando o problema desses conflitos e tensões à luz dos exemplos do 
direito à saúde, liberdade de investigação científica e propriedade industrial. Ao final, no que 
tange às atividades do juiz e do legislador, são tecidas algumas reflexões críticas acerca do 
problema do excesso e da insuficiência de proteção do direito fundamental à identidade 
genética da pessoa humana no ordenamento jurídico-constitucional brasileiro.  
 
 
Palavras-chave: dignidade – identidade – genética – direito – fundamental. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESUMEN 

 

 

El presente trabajo trata de la profundización del estudio sobre el perfil jurídico-constitucional 
del derecho a la identidad genética de la persona en el orden jurídico constitucional de nuestro 
país, especialmente fundamentando la consagración, aún que implícita, de este derecho en la 
Constituição de 1988, como manifestación y exigencia del principio de la dignidad de la 
persona, de la cláusula general implícita  de tutela de todas las manifestaciones esenciales de 
la personalidad humana y del derecho fundamental a la vida.  Más allá  de aspectos 
conceptuales preliminares, aportanse noticias sobre el projecto genoma humano, se discurre 
de modo breve sobre las principales tecnologías actualmente disponibles,  analisase la 
evolucción de la protección  jurídica del genoma humano en el plan internacional  y  derecho 
comparado  y  todavía se expone un estudio crítico-comparativo de algunas concepciones 
filosoficas acerca de la  dignidad humana,  lo concebido por Kant, Hegel, Dworkin y 
Habermas, a la guisa de comprehensión   de la dignidad de la persona  como concepto 
jurídico. Aún, más allá de la fundamentación mencionada,  se queda establecido el significado 
del derecho  fundamental a la identidad genética,   analisase su titularidad, delinease su 
ámbito de protección  bajo el enfoque de la multifuncionalidad  de los derechos 
fundamentales, sea como derechos de defensa, sea como derechos a prestaciones, enfocando 
especificamente las questiones relativas a las tecnologias de clonagen humana, a los testes 
genéticos  que tienen el fin de conocer el genoma humano y a las terapias génicas que se 
destinan a intervenir en el genoma humano,  y, todavía,  se hace el abordaje de la 
problemática  de los límites  del derecho fundamental a la identidad genética  cuando se queda 
en ruta de colisión con otros derechos fundamentales, bien como el repeto al principio de la 
legalidad,  protección del núcleo esencial y el principio de la proporcionalidad, concretizando 
el problema  de eses conflitos  y tensiones a la luz de los paradigmas del derecho a la salud, a 
la libertad de investigación científico y propiedad industrial. Al final, en lo que atañe a las 
actividades del magistrado y del legislador, son expuestas algunas reflexiones críticas acerca 
del problema  del exceso y de la insuficiencia de la protección del derecho  fundamental a la 
identidad genética de la persona humana en el ordenamiento jurídico- constitucional 
brasileño.  
 
Palabras claves: dignidad- identidad- genética- derecho- fundamental 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Somos todos testemunhas das conquistas obtidas pelo homem nos últimos tempos. Os 

avanços tecnológicos foram de tal sorte expressivos a ponto das pesquisas – agora 

considerando o campo específico da genética – terem avançado até mesmo no sentido de 

obter a decodificação do genoma humano, tarefa que, até relativamente pouco tempo atrás, 

parecia inalcançável. Não só, mas especialmente no âmbito da realidade científica das 

pesquisas biomédicas, aprofunda-se a discussão a respeito dos benefícios e riscos das novas 

tecnologias para a pessoa humana. Esse tema assume contornos especiais quando é de 

conhecimento público que a pesquisa científica é cada vez mais dependente de recursos 

privados, senão integralmente financiada pelos mesmos, estando cada vez mais presente o 

risco de reduzir-se a pessoa a mero objeto, inclusive para fins notadamente comerciais e 

econômicos, violando-se de tal sorte a própria dignidade da pessoa, por definição 

incompatível com qualquer tipo de instrumentalização e/ou coisificação de qualquer ser 

humano.  

Assim, se por um lado não se questiona que os avanços tecnológicos na seara da 

biomedicina, fruto do conhecimento obtido a partir do projeto genoma humano, trouxeram e 

ainda devem trazer valiosas contribuições à proteção da vida e dignidade humanas, por outro 

lado, essas mesmas descobertas representam, paradoxal e simultaneamente, reais ameaças à 



 

 

13 

vida, à dignidade, e aos direitos fundamentais em geral. É justamente também em virtude das 

ameaças e violações da vida e da dignidade da pessoa e dos direitos fundamentais, geradas 

pelas conquistas científicas, que se tem reconhecido o surgimento de novas gerações ou novas 

dimensões de direitos fundamentais. 

O fato é que o sentido, as funções e especialmente a eficácia e efetividade dos direitos 

fundamentais (antigos ou novos) na era tecnológica ocupa lugar de inarredável destaque no 

âmbito da teoria jurídico-constitucional contemporânea. As ponderações ora tecidas 

constituem, em verdade, apenas uma pálida amostra das razões que indicam a evidente 

atualidade e a importância da opção temática efetuada, designadamente naquilo que diz com a 

fundamentação, análise das funções e dos limites daquilo que já se tem denominado de um 

Direito Fundamental à Identidade Genética da Pessoa Humana. 

Quanto à metodologia empregada, alguns esclarecimentos são necessários: 1º) o 

método de abordagem foi predominantemente o raciocínio dedutivo, sem que isso signifique a 

exclusão do raciocínio indutivo, visto serem linhas argumentativas e formas complementares 

de construção do pensamento; 2º) como métodos auxiliares operacionais (método de 

procedimento) utilizou-se o histórico e o comparativo; com o método histórico colocou-se o 

objeto da pesquisa sob uma perspectiva histórico-evolutiva e, com o método comparativo 

examinou-se duas experiências isoladas no plano do direito constitucional comparado; 3º) o 

método de interpretação jurídica foi o tópico-sistemático; 4º) quanto aos tipos e técnicas de 

pesquisa utilizou-se a pesquisa bibliográfica nacional e estrangeira, e, para além das fontes 

doutrinárias, foram analisados textos constitucionais e legais disponíveis, complementados 

com jurisprudência pertinente.  

Tecidas essas considerações prévias, destaca-se que o objetivo geral desta dissertação 

é aprofundar o estudo sobre o perfil jurídico-constitucional do direito à identidade genética da 
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pessoa humana na ordem constitucional pátria, especialmente fundamentando a consagração, 

ainda que implícita, de tal direito na Constituição de 1988, como manifestação e exigência do 

princípio da dignidade da pessoa humana e do direito fundamental à vida, além de traçar o seu 

conteúdo e alcance.  Mais especificamente, o estudo objetiva: 1º) apresentar noções 

conceituais preliminares e demonstrar a diversidade de tecnologias atualmente disponíveis; 

2º) analisar a evolução da proteção jurídica do genoma humano no plano internacional e 

comparado; 3º) fazer um estudo crítico-comparativo de algumas concepções filosóficas de 

dignidade humana, à guisa de uma compreensão da dignidade da pessoa humana como 

conceito jurídico; 4º) investigar a fundamentação constitucional do direito à identidade 

genética e analisar as questões concernentes à titularidade desse direito fundamental; 5º) 

estabelecer o significado e delimitar o âmbito de proteção do direito fundamental à identidade 

genética da pessoa humana, à luz de sua multifuncionalidade; e, por último, 6º) abordar 

criticamente as questões relativas aos limites do direito à identidade genética quando em rota 

de colisão com outros direitos fundamentais.  

Assim, o problema central que norteia a presente pesquisa diz respeito à construção, 

no âmbito do ordenamento jurídico-constitucional brasileiro, de uma proteção efetiva à 

identidade genética da pessoa humana, como bem jurídico fundamental, que, por sua vez, 

desdobra-se em seis problemas, que compõem o fio condutor desta dissertação.  

O primeiro problema que se coloca: frente aos avanços da biomedicina, aqui 

especialmente tratando das pesquisas genéticas decorrentes do projeto genoma humano, é 

possível afirmar que há impacto das novas tecnologias sobre os direitos fundamentais e que 

esses avanços podem representar uma ofensa à dignidade da pessoa humana? Neste sentido, o 

primeiro capítulo do estudo inicia com a abordagem de algumas noções conceituais 

preliminares, acerca do que é o genoma humano e qual o significado atribuído às expressões 
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identidade genética e identidade pessoal. Examinados estes conceitos básicos, parte-se para o 

exame das perspectivas abertas pelo Projeto Genoma Humano, para, no momento 

subseqüente, oferecer uma breve mirada sobre as principais tecnologias atualmente 

disponíveis.  

No segundo capítulo, à guisa de saber se há uma proteção jurídica contra tais ameaças 

aos direitos fundamentais, analisa-se a evolução da proteção jurídica do genoma humano no 

plano internacional e comparado. Examina-se, neste tópico, os exemplos de quatro 

Declarações Internacionais: a Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos 

Humanos, a Declaração Internacional sobre Dados Genéticos Humanos, a Declaração 

Universal de Bioética e Direitos Humanos e a Declaração das Nações Unidas sobre a 

Clonagem Humana. Analisa-se, ainda, a Convenção sobre os Direitos do Homem e da 

Biomedicina, a Carta Européia de Direitos Fundamentais e a idéia de Constituição Européia, 

bem como, no plano do Direito Constitucional comparado, os exemplos isolados da 

Constituição Suíça e da Constituição Portuguesa, dos quais emerge um traço comum: frente 

aos  avanços decorrentes da genética aplicada às ciências da vida, há que definir normas que 

estejam em consonância com o respeito aos direitos fundamentais, com especial enfoque na 

dignidade da pessoa humana. 

Segue-se, então, para um problema recorrente, tanto para os filósofos quanto para os 

juristas: o de saber o que é dignidade da pessoa humana. No terceiro capítulo do estudo busca-

se, portanto, compreender a noção de dignidade da pessoa humana a partir de algumas 

concepções filosóficas de dignidade, quais sejam, as concepções de Kant, de Hegel, de 

Dworkin e de Habermas, para, no momento subseqüente, analisar a compreensão da 

dignidade da pessoa humana como um conceito jurídico. 
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No capítulo quarto enfrenta-se as questões concernentes à fundamentação do direito à 

identidade genética como direito fundamental na Constituição Federal de 1988, a partir do 

princípio da dignidade da pessoa humana, da cláusula geral implícita de tutela de todas as 

manifestações essenciais da personalidade humana e do direito fundamental à vida, bem como 

são examinados os aspectos relativos à titularidade. 

Dando continuidade à pesquisa, parte-se, no quinto capítulo, ao delineamento do 

significado do direito fundamental à identidade genética, bem como à análise das questões 

relativas ao conteúdo deste direito fundamental, analisando tal âmbito de proteção sob o 

enfoque da multifuncionalidade dos direitos fundamentais, seja como direito de defesa contra o 

Estado e particulares, seja como direito a prestações estatais, fáticas e jurídicas, enfocando 

especificamente as tecnologias de clonagem humana, os testes genéticos para conhecer o 

genoma humano e as terapias gênicas para intervir no genoma humano. 

Por fim, no sexto capítulo, quanto à problemática dos limites do direito fundamental à 

identidade genética, quando em rota de colisão com outros direitos fundamentais, além de 

noções gerais acerca da teoria dos limites dos direitos fundamentais, examina-se também a 

questão concernente aos limites dos limites dos direitos fundamentais, especialmente a 

proteção da reserva legal, do núcleo essencial e o princípio da proporcionalidade. Concretiza-

se o problema desses conflitos e tensões com outros bens fundamentais à luz de alguns 

exemplos: direito à saúde, liberdade de investigação científica e propriedade industrial. Ao 

final, no que tange às atividades do juiz e do legislador, são tecidas algumas reflexões críticas 

acerca do excesso e da insuficiência de proteção do direito fundamental à identidade genética 

da pessoa humana no ordenamento jurídico-constitucional brasileiro. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O genoma humano é todo o conjunto do material genético contido nos cromossomos 

de uma célula, conjunto este que identifica as pessoas, já que estas são geneticamente 

distintas umas das outras. Há que considerar que o significado do termo identidade genética 

da pessoa humana está focalizado no indivíduo, na identidade genética do indivíduo como 

base biológica de sua identidade pessoal. Nesse sentido, e no quadro fático das principais 

tecnologias atualmente disponíveis, busca-se, através da proteção jurídica da identidade 

genética da pessoa humana, justamente evitar uma leitura reducionista do ser humano, já 

que o pleno conhecimento do genoma humano de cada indivíduo não é um espelho da 

realidade e do destino de cada pessoa. 

No que tange à evolução da proteção jurídica do genoma humano no plano 

internacional e no direito constitucional comparado, emerge um traço comum de todos os 

instrumentos colacionados: o de que a comunidade internacional compartilha severas 

preocupações com os avanços decorrentes da genética aplicada às ciências da vida, e, por 

isso, caminha na direção de uma definição de normas que estejam em consonância com o 

respeito aos direitos humanos fundamentais e à dignidade da pessoa humana.  
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No intuito de trazer algumas luzes à discussão travada no plano jurídico, foram 

examinadas, na continuidade do estudo, algumas concepções filosóficas de dignidade da 

pessoa humana, destacando as suas relações de complementaridade, e não de exclusão. 

Apontou-se inclusive no sentido de ser possível um reconhecimento, ao embrião humano 

proveniente da fecundação dos gametas, de sua dignidade, considerando-o merecedor da 

tutela jurídica da pessoa humana. Em se tratando das problemáticas postas pelas novas 

tecnologias é essencial buscarmos um diálogo entre essas concepções, evitando leituras 

reducionistas e unilaterais da dignidade, afastando radicalismos, o que é imprescindível para 

a compreensão da dignidade da pessoa humana como conceito jurídico. 

A Constituição Federal de 1988 consagrou expressamente o princípio da dignidade 

da pessoa humana como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito, princípio 

jurídico que visa proteger a pessoa humana na sua própria essência, confirmando-a como 

fundamento e fim da sociedade e do Estado Brasileiro. Além de informar todo o 

ordenamento jurídico, o princípio da dignidade da pessoa humana é fundamento para a 

maioria dos direitos elencados no catálogo de direitos fundamentais, conferindo, de tal 

sorte, unidade de sentido ao sistema de direitos fundamentais.  

Assim, através da atividade hermenêutica e à luz da ordem jurídica, a Identidade 

Genética, por sua relevância e conteúdo, foi elevada à posição de direito fundamental. Com 

fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana e no direito fundamental à vida 

(agregando ainda, em reforço à fundamentação, o dever estatal de preservar a diversidade e 

a integridade do patrimônio genético e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 

manipulação de material genético) guindou-se o direito à identidade genética à posição de 

direito fundamental implícito na ordem constitucional pátria. Isto, evidentemente, no âmbito 

de um conceito materialmente aberto de direitos fundamentais, como cláusula geral 
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implícita de tutela de todas as manifestações essenciais da personalidade humana. Ainda 

que se tenha adotado, neste estudo, a doutrina concepcionista (no sentido de que a 

personalidade inicia a partir da concepção) afirmou-se que independentemente de saber se a 

noção de dignidade humana pode ser aplicada ao embrião, a salvaguarda do direito à vida 

dá-se desde a concepção, uma vez que a vida humana é um bem jurídico fundamental na 

nossa Constituição Federal. 

No que concerne à titularidade do direito fundamental à identidade genética, a 

dimensão aqui analisada restringiu-se a assegurar a proteção da identidade genética da 

pessoa humana (o seu patrimônio genético individual), colocando em destaque que o 

embrião humano também é titular do direito fundamental à identidade genética, já que se 

busca proteger uma das manifestações essenciais da personalidade humana das agressões 

que poderá sofrer ao longo da sua existência, em todo o seu ciclo vital, da concepção à 

morte.  

Quanto ao significado do direito fundamental à identidade genética, está focalizado 

na acepção individual, ou seja, na identidade genética como base biológica da identidade 

pessoal, que, em última análise, corresponde ao genoma de cada ser humano, 

individualmente considerado. A identidade genética é um bem jurídico fundamental a ser 

preservado, como uma das manifestações essenciais da personalidade humana, o que não 

significa estar a identidade pessoal reduzida à identidade genética. Ora, a identidade pessoal 

é noção bem mais complexa e abrangente, com dois componentes, um referencial biológico 

(o código genético de cada indivíduo, sua identidade genética) e um referencial social.  Com 

efeito, quando a doutrina faz referência ao direito fundamental à identidade genética, busca 

salvaguardar a constituição genética individual, a identidade genética única e irrepetível de 

cada ser humano, justamente para evitar leituras reducionistas, notadamente à luz dos novos 
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conhecimentos científicos. Aliás, somente uma proteção jurídica reforçada poderá evitar 

visões reducionistas do ser humano. 

Na esteira do que foi visto, percebe-se que o direito à identidade genética é um 

direito fundamental como um todo, consubstanciando, então, um complexo de posições 

jurídicas fundamentais. Partindo da noção de multifuncionalidade dos direitos 

fundamentais, delineamos, na função defensiva do direito à identidade genética, os 

seguintes conteúdos: o direito de não ser um clone humano (e o direito de não ser clonado 

para fins reprodutivos), o direito de não ter a identidade genética revelada através de testes 

genéticos, salvo em benefício à saúde da pessoa testada, o direito de não ser discriminado 

por características genéticas, o direito de não ter a identidade genética alterada por terapias 

gênicas, salvo em benefício da saúde da pessoa tratada. Neste contexto, também importa 

frisar que estes foram os conteúdos aqui delineados, o que não exclui a possibilidade de se 

delinearem outros conteúdos. Não há como olvidar, ainda, que o direito à identidade 

genética como direito de defesa deixa um campo aberto para aprofundamento dos estudos 

no âmbito da responsabilidade civil, contratual e extracontratual, a exemplo das 

intervenções indevidas de terceiros, notadamente no que se refere aos testes genéticos e 

terapias gênicas. Até mesmo porque a abordagem aqui realizada não autoriza uma proibição 

geral e legal dos mesmos, o que evidencia, nestes casos específicos, pelo menos, uma 

predominância da função defensiva. 

Na dimensão das prestações estatais fáticas, além do dever de fiscalizar as atividades 

que envolvam qualquer manipulação de células germinativas ou de embriões humanos 

(lembrando que uma efetiva fiscalização levada a cabo pelo Estado poderá evitar 

intervenções e manipulações indevidas no genoma de cada ser humano) e do fornecimento 
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de uma gama de serviços médicos, urge que seja promovido debate público responsável, na 

direção de efetivas soluções na esfera jurídica.  

Também no que concerne à dimensão prestacional do direito à identidade genética, 

aquela que requer uma intervenção positiva do Estado, na forma de uma prestação jurídica, 

é dever do Estado legislar sobre a matéria, estabelecendo os mecanismos garantidores da 

identidade genética do ser humano, via legislação infraconstitucional. Deverão ser 

concebidos os mecanismos legais para o aperfeiçoamento da proteção jurídica da identidade 

genética, e, atualmente, há o recente exemplo na nova Lei de Biossegurança. Este diploma 

legal explicitou não somente a proibição constitucional (implícita) de clonagem humana 

reprodutiva, como também tipificou como crime qualquer clonagem humana, 

independentemente de saber se reprodutiva ou não.  

O primeiro conteúdo que se extrai do direito fundamental à identidade genética é o 

direito de não ser clone, exatamente porque clonagem humana reprodutiva viola bem 

jurídico-fundamental da pessoa humana, sua identidade genética. O rechaço à prática da 

clonagem humana reprodutiva, ainda que não unânime, é praticamente total. Assim, a 

comunidade científica, nas suas mais diversas áreas, tem sustentado que configura atentado 

à identidade de uma pessoa criar, deliberadamente, uma outra pessoa geneticamente 

idêntica. Pelos fundamentos expostos, o direito fundamental à identidade genética é barreira 

que não admite o uso da tecnologia de clonagem humana reprodutiva, eis que comporta 

violação ao dever de respeito e de proteção da constituição genética, única e irrepetível, de 

cada ser humano, como elemento que qualifica a pessoa e que dela não deve ser separado.  

Já no que diz respeito à clonagem humana não reprodutiva (terapêutica), tendo em 

vista tanto o direito fundamental à saúde quanto a liberdade de investigação científica, não 

há como oferecer, de plano, uma resposta denegatória e proibitiva.  Nessa seara, foi 
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proposta a seguinte reflexão: será que um embrião humano que foi produzido pelo homem, 

in vitro, por um processo artificial inventado pelo homem, qual seja, a tecnologia da 

clonagem humana por transferência de núcleo, deve ter a sua vida assegurada pelo direito 

com o mesmo status jurídico do embrião humano proveniente da fecundação dos gametas, 

portador de uma identidade genética própria?  Aqui há que se refletir até que ponto a 

clonagem humana não reprodutiva deixa de ser um problema para transformar-se, talvez, 

em solução para a continuidade das pesquisas científicas com células-tronco de embriões 

humanos clonados (imunologicamente idênticos ao paciente). 

Ainda na dimensão defensiva do direito à identidade genética, no que tange aos 

testes genéticos para conhecer o genoma humano, o norte orientador indica o seguinte 

sentido: estes testes somente deverão ser utilizados em matéria de saúde e em benefício do 

paciente. Em alguns casos inclusive é possível sustentar a obrigatoriedade destes testes 

(fenilcetonúria é um exemplo clássico). De qualquer forma, a medicina preditiva que 

emerge está a exigir um aconselhamento genético adequado, o que não afasta o direito de 

ignorar o resultado dos testes genéticos preditivos, notadamente em se tratando de doenças 

sem tratamento.  

Relativamente às terapias gênicas para alterar o genoma humano, a questão nuclear 

está focalizada na palavra mudança: prevenir ou tratar doenças, atacando diretamente a 

causa. O problema aqui assume contornos distintos. Enquanto a terapia gênica de células 

somáticas (ainda experimental) não é alvo de maiores celeumas, a terapia gênica de células 

germinais (gametas sexuais e células totipotentes dos embriões) é um palco de acirradas 

controvérsias, seja pelos desconhecidos efeitos dessas modificações nas gerações futuras, 

seja pelos riscos de eugenia, problemática complexa que desnuda as fronteiras, por vezes 

não muito claras, que separam a terapia gênica do melhoramento genético. Ainda que tais 
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facetas sejam ambivalentes, não se pode, contudo, abandonar o objetivo permanentemente 

perseguido pelos homens: prevenção e tratamento de enfermidades. Este deve ser o critério 

norteador da ação humana, proibindo apenas engenharia genética que vise ao 

aperfeiçoamento, admitindo a engenharia genética destinada a corrigir defeitos genéticos, 

somente em beneficio da pessoa. Impõe-se, todavia, a criminalização de alguns flagrantes 

abusos, como a formação de híbridos e quimeras. 

Partindo da idéia de que não há direitos absolutos, em que pese estarem sempre 

protegidos, imperioso desenvolver uma adequada teoria dos limites do direito à identidade 

genética, até mesmo porque não é razoável fixar barreiras instransponíveis às pesquisas 

científicas e aos novos tratamentos de saúde, uma vez que existem outros direitos a 

preservar. Aliás, no complexo contexto apresentado, é imprescindível fazer um juízo de 

ponderação entre o direito à identidade genética quando em rota de colisão com outros 

direitos fundamentais. O panorama ilustrativo desses conflitos esteve centralizado nos 

exemplos do direito fundamental à saúde, na sua dimensão negativa e positiva (já que as 

perspectivas abertas para novas terapêuticas serão essenciais à melhoria da qualidade de 

vida humana), na liberdade de investigação científica e no dever estatal de proteger e 

incentivar o desenvolvimento científico, bem como os conflitos no âmbito dos direitos de 

propriedade industrial. Como critérios para controlabilidade de possíveis restrições, há que 

observar a função de proteção da reserva legal, a proteção do núcleo essencial e o princípio 

da proporcionalidade. Assim, a proteção do núcleo essencial dos direitos fundamentais, que 

remete à proteção da dignidade da pessoa humana, assume relevância na ordem jurídico-

constitucional pátria, consistindo em fundamento que deve ser inserido na discussão em 

torno de possíveis restrições aos direitos fundamentais, notadamente no processo de 
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ponderação de direitos, quando da aplicação do princípio da proporcionalidade em sentido 

estrito. 

Descortinam-se, ao juiz e ao legislador, uma série de problemas acerca da proteção 

dos bens jurídico-fundamentais, constatando a complexidade do problema de pensar a 

proteção dos direitos fundamentais em um intervalo entre dois extremos: uma insuficiente 

proteção de um direito fundamental, aquém do mínimo de proteção exigível, bem como uma 

excessiva proteção de um direito fundamental, além do máximo de proteção exigível, 

situações que indicam ou uma omissão dos poderes públicos (ou atuação insuficiente) ou 

uma atuação excessiva dos mesmos, ambas violadoras dos direitos fundamentais.  Neste 

contexto, além das críticas à nova Lei de Biossegurança, constatou-se uma omissão estatal 

no que tange à regulamentação da reprodução humana assistida, o que tem ensejado a 

coisificação do embrião humano. 

Um Estado amigo dos direito fundamentais não pode recorrer somente ao direito 

penal como uma barreira intransponível às pesquisas científicas: o direito penal não pode 

impedir que as pessoas recebam tratamento de saúde, sem incorrer em excessos, contexto 

em que juiz e legislador desempenham um papel central.  De outra banda, no que concerne à 

proibição de insuficiência de proteção do direito à identidade genética, há que dar 

seguimento ao estudo, buscando aportar novos elementos, uma vez que aqui foram 

abordadas apenas algumas facetas do problema relativo à proteção do direito fundamental à 

identidade genética, indicando-se, por ora, um campo aberto para novo desenvolvimento da 

pesquisa. De qualquer sorte, nos deparamos com uma questão de extrema relevância e 

complexidade: a necessidade de uma visão mais sistemática do problema, inclusive no 

âmbito do direito penal, no título dos crimes contra a pessoa e contra vida. 
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Com o reconhecimento de um direito à identidade genética pela ordem jurídica e 

com a delimitação de seu objeto e suas funções viabiliza-se a busca de efetivas soluções na 

esfera jurídica, no que diz com a proteção e promoção deste novo bem fundamental, bem 

como se impõe o incremento dos estudos e da produção científica nessa seara. A reflexão e 

estudo realizados levam a concluir pela plena justificativa da consagração da identidade 

genética da pessoa humana como bem jurídico fundamental e quem sabe sua futura inclusão 

expressa na ordem constitucional pátria. 
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